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Câmara Municipal de Riacho de Santana
CNPJ:42.696.252/0001-47

Legislatura 2021-2024

PORTARIA N° 47, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Nomeia o Sr. Pedro Manoel Marques Costa para fiscal do
Contrato Administrativo n" 42/2023, celebradoentre a Câmara
Municipal de Riacho de Santana, e a EPUBLIC
CONSULTORIA SERVICOS E SOLUCOES

I
Io Presidente da Câmara Municipal de Riacho de Santana, Estado da Bahia, no uso

dr suas atribuições legais e de acordo com o art. 67 da Lei Federal n? 8.666de 21 de

junho de 1993 e suas alterações,
I

INTEGRADAS LTDA, inscrita no CNPI sob o n?
14.234.954/0001-73, e dá-lhesatribuições.

RESOLVE:

...

I Art. JO Nomear o Sr. Pedro Manoel Marques Costa para fiscal do Contrato

Alrministrativo n? 42/2023, celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE

VEREADORES DE RIACHO DE SANTANA e a EPUBLIC CONSULTORIA

S~RVICOS E SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"
I

4].114.834/0001-05, conforme descrição a seguir:
I

I - O servidor designado no art. 1° deverá acompanhar e fiscalizar todos os

atos do Contrato Administrativo, assistindo-o e subsidiando-o sobre as informações

petrtinentes a essa atribuição.

I
\ II - O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a éxecucão do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas
I

ouldefeitos observados.
I
I

III - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do

re*resentante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção

da$ medidas convenientes.

\
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Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

dl . - á .lSposlçoes em contr no.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

tE RIACHO DE SANTANA - BA, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

GILMAR RIBEIRO DA CRUZ
Presidente da Câmara Municipal

Biênio 2023/2024

CÂMARAUlM.oe RIACHODESNfrAAA. BA

GILMAR RIBEIRO DA CRUZ
Presld:enteda Câm=ra
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